
Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

QUINTA-FEIRA, 17/05/2018                                ANO: VIII Nº: 1887 EDIÇÃO DE HOJE: 02 PÁGINA(S) 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 1 
 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Sumário 

Sumário 1 

DECRETO Nº 5.375/2018 .................................... 1 

DECRETO Nº 5.376/2018 .................................... 1 

LICITAÇÕES ....................................................... 2 

AVISO DE SUSPENÇÃO DE PROCESSO 

LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 22/2018 .............. 2 
DISPENSA COMPLETA Nº 5/2018 ................ 2 
 

DECRETO Nº 5.375/2018 

 

 

DECRETO Nº 5.375/2018,  17 de maio de 2018. 
 

 
Concede gozo de Licença Prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido 
da requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei 
nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 16 de maio de 2018, o direito 
de gozo de LICENÇA PRÊMIO à servidora LINDAMIR 
AHLMANN, nacionalidade brasileira, RG nº 7005088-

9/SSP/PR, nomeada em 14 de julho de 2008 no cargo de 
Agente de Endemias,  matrícula funcional 1259-9. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 16 de maio de 2018. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em  17 de 
maio de 2018. 

 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito  Municipal 

 

DECRETO Nº 5.376/2018 
 

DECRETO Nº 5.376/2018, 17 de maio de 2018. 

 
Designa o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei 
Municipal nº 1.500/2014, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam designados para fazerem parte do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CÉU AZUL, para o mandato de 

2017/2019, os seguintes cidadãos: 
 

Nome Titular 
/Suplente 

Órgão que representa 

Jeferson Antônio 
da Silva 

Titular Secretaria Mun. de 
Assistência Social 

Laise D. Sperotto 
do Prado  

Suplente Secretaria Mun. de 
Assistência Social 

Josiane Inês 
Hoger 

Titular Secretaria Municipal de 
Educação 

Jucelene 
Terezinha Rech 
Rios 

Suplente Secretaria Municipal de 
Educação 

Eneida Andrade 
Dacampo 

Titular Secretaria Municipal de 
Saúde 

Lucimar da Costa 
Freire 

Suplente Secretaria Municipal de 
Saúde 

Maiko Cesar Metz Titular Secretaria Mun. de 
Cultura, Esporte, Lazer e 
Recreação 

Fernando Augusto 
Hoffelder 

Suplente Secretaria Mun. de 
Cultura, Esporte, Lazer e 
Recreação 
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Não Governamental 

 

Ricielle Dall’Astra Titular Associação de Proteção à 
Maternidade e Infância – 
APMI 

Valmi Manthey Suplente Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
de Céu Azul - APAE 

Andréia Ribas Titular Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
de Céu Azul - APAE 

Lucilene Zampiere Suplente Associação das Crianças 
e Adolescentes de Céu 
Azul - ACAZUL 

Andreia Correia 
Rosa Albrecht 

Titular Associação de Proteção à 
Maternidade e Infância – 
APMI 

Naci Metzker  Suplente Associação de Proteção à 
Maternidade e Infância – 
APMI 

Rodrigo Luiz da 
Silva 

Titular Associação das Crianças 
e Adolescentes de Céu 
Azul - ACAZUL 

Vilma Tavares de 
Souza 

Suplente Associação das Crianças 
e Adolescentes de Céu 
Azul - ACAZUL 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias, 
especialmente o Decreto nº 5.187/2017 de 11-10-2017. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul/PR, em 17 de 
maio de 2018. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENÇÃO DE PROCESSO 
LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 22/2018 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 22/2018 – M.C.A. – Forma Presencial 

  

                 Comunicamos a todos os proponentes que 

participaram do processo do Pregão nº. 22/2018 que trata do 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais gráficos personalizados/produzidos por gráficas, 

para uso nos diversos setores da administração Municipal. 

(o registro de preços terá vigência de 12 meses) que o 

processo ficará suspenso por tempo indeterminado. 

                  A suspensão do edital se justifica por motivo de 

pedido do Ministério Público para vistas do processo licitatório. 

 

                 Céu Azul, 17 de maio de 2018. 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

DISPENSA COMPLETA Nº 5/2018 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 5/2018 – 

M.C.A 
 

PROCESSO Nº 189 
 
 
 O Município de Céu Azul 
dispensa a licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 
8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a 
Contratação de serviços e licenciamento para utilização de 
software de publicação, assinatura digital, carimbo de 
tempo, assistência técnica e hospedagem de aplicação 
para o sistema de diário oficial eletrônico do município de 
Céu Azul, para o período de maio a dezembro de 2018. 

 
Justificativa: Fundamentação legal: Inciso II do Artigo 24 da 

Lei 8.666/93 
 

CONTRATADO(A) CNPJ VALOR 
(R$) 

DIGITALDOC SOFTWARE 
LTDA-ME  

09.168.506/0001-
89 

5.200,00 

 
 
  Céu Azul, 17 de maio de 2018. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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